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AUTÓGRAFO LC N.° 001 - DE 28 DE JANEIRO DE 
2025 
Encaminha Projeto de Lei Complementar n.° 002, de 17/01/2025, que dispõe 
sobre a revogação do art. 2°, da Lei Complementar n° 537/2022, conforme 
especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO 
CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1°. Fica revogado o artigo 2°, da Lei Complementar n° 537, de 17 de maio 
de 2022, que dispõe sobre a criação e extinção de empregos públicos na estrutura 
de pessoal permanente da EMDAEP — Empresa de Desenvolvimento, Agua, 
Esgoto e Pavimentação de Dracena, conforme especifica e dá outras 
providências. 
Art. 2°. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Dracena, 28 de janeir 2025. 

Danilo Leddos Santos 
Pres dt 

ilto on 
cc tfirio 

criAn Ives vieira 
Vice- residente 

Maria Ap. S Casques Mateus 
2° Secretário 

OBS.: A TORIA: PODER EXECUTIVO 

Aprovado em discussão e votação imica, pela unanimidade, na la 
Sessão Extraordinária, do 10 ano, da 19a Legislatura, realizada em 
28/01/2025. 


